
INDICAÇÃO Nº 
2124
, DE 2008

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, José Serra, que determine aos órgãos competentes a implantação de um Distrito Policial na Região Sul do município de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a segurança pública é direito de todos e dever do Estado, e é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

Considerando que, para ser eficiente e eficaz, é necessário que as polícias estejam bem aparelhadas e com efetivo suficiente para o pleno desenvolvimento de suas atividades, 

Considerando que a o município de Ubatuba é hoje um dos principais destinos turísticos do Estado, recebendo visitas de milhares de pessoas do país e do exterior aos finais de semana, mesmo fora do período de alta temporada. 

                                            Isto exposto, os munícipes esperam obter a atenção especial do Governo do Estado no tocante ao atendimento desta justa reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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